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Resumo
O presente artigo analisa, através dos dados da Pnad Contínua (2013–2023), a superexploração das trabalhadoras domésticas remuneradas no Brasil, enquanto país de capitalismo dependente. Verifica-se que houve pouco avanço na realidade dessa profissão apesar da Emenda Constitucional 72/2013 e a Lei Complementar 150/2015. Os dados expõem que a jornada média semanal diminuiu, mas não por melhoria nas condições, e sim por falta de demanda de diaristas, além disso, uma parcela significativa das trabalhadoras ainda ultrapassa a jornada permitida por lei. Quanto à remuneração, houve queda real nos salários após 2020, agravada pela pandemia. O estudo mostra que, mesmo com a legislação, as condições de trabalho refletem os métodos de superexploração, especialmente entre diaristas, que permanecem fora da proteção legal. 
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Abstract
This article analyzes, using data from the PNAD Contínua (2013–2023), the super exploitation of domestic workers in Brazil, as a country of dependent capitalism. It finds that there has been little progress in the reality of this profession despite Constitutional Amendment 72/2013 and Complementary Law 150/2015. The data show that the average weekly working hours have decreased, not due to improved conditions, but due to a lack of demand for day laborers. Furthermore, a significant portion still exceeds the legal working hour limit. Regarding wages, there was a real decline in earnings after 2020, worsened by the pandemic. The study reveals that, even with existing legislation, working conditions reflect patterns of super exploitation, especially among day laborers, who remain outside legal protection.
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1	INTRODUÇÃO

[bookmark: _heading=h.rc4f4mhprt2t]O presente artigo demonstra, através de dados da Pnad Contínua, características da superexploração do trabalho doméstico remunerado no Brasil. A superexploração do trabalho, perpetuada nas economias dependentes, segundo Marini (2011), se caracteriza pela intensificação do ritmo de trabalho (aumento da produtividade sem correspondente aumento salarial); pelo prolongamento da jornada de trabalho (quando o trabalhador é obrigado a trabalhar além do tempo necessário para reproduzir seu salário) e pelo rebaixamento do salário abaixo do valor da força de trabalho (quando  os salários são mantidos em níveis muito baixos, insuficientes para uma vida digna).
[bookmark: _heading=h.l8ms5wu94xjn]De acordo com Marini (2011), a superexploração é mais intensificada que a exploração proposta por Karl Marx, a exploração ocorre quando o capitalista se apropria da mais-valia, ou seja, do trabalho excedente não pago ao trabalhador que vende sua força de trabalho por um salário, mas produz mais valor do que recebe (Marini, 2011). Já a superexploração ocorre quando o capital extrai do trabalhador um valor superior ao necessário para a sua reprodução e o trabalhador nem sequer consegue repor a sua própria força de trabalho (Marini, 2011). Ao receber menos do que o necessário para repor sua força de trabalho, esse trabalhador é considerado como superexplorado, ao contrário do que ocorre, em média, na exploração do trabalho praticada nos países centrais.
[bookmark: _heading=h.lv43g5flsi2m]No Brasil, o trabalho doméstico é mal remunerado, em parte, pela herança escravocrata do país, mas, principalmente devido à condição de dependência do país, que mantém a força de trabalho em condições ainda mais rebaixadas. Em grande medida, porque a trabalhadora doméstica é contratada em parte, pela classe média brasileira, também, superexplorada que desconta os ônus de sua reprodução na trabalhadora doméstica, com depreciação dessas condições de trabalho.
[bookmark: _heading=h.wiufxez8mrbk]Para Marini (2011), a superexploração do trabalho compreende uma condição estrutural e, portanto, permanente do capitalismo dependente. Está condicionada à inserção subordinada das economias periféricas na economia global e vai ser acionada como forma de compensar as transferências de valores feitas das economias dependentes às economias centrais.
[bookmark: _heading=h.pvrxgi2fmrc2]Nessa direção, este artigo entende a superexploração do trabalho doméstico como condição de reprodução do capitalismo dependente, em condições desfavoráveis. Mas, também como forma de superação da dependência nas economias periféricas. Entendendo que, a organização mundial de um número expressivo de trabalhadores que compartilham a superexploração pode fortalecer a organização e a luta política em favor de superar a dependência e, inclusive, o capitalismo. Na perspectiva de Marini (2011), a revolução para a superação do capitalismo, não pode ser burguesa ou reformista, pois a burguesia local está integrada aos interesses do imperialismo. Essa revolução deve ser conduzida pelas classes trabalhadoras, especialmente o proletariado e os setores populares, com potencial para superar a lógica da dependência.
[bookmark: _heading=h.wp8frkfuhk2a]Este artigo aborda mais especificamente, aspectos da remuneração e do prolongamento da jornada de trabalho doméstico que aumenta a exaustão física e mental da trabalhadora; reduz o seu tempo livre para descanso, educação, lazer, vida familiar e participação política; acelera o desgaste da trabalhadora; reduz possibilidades de outras contratações; alimenta o exército industrial de reserva com massa maior de desempregados disponíveis para ser explorada; impulsiona para baixo os valores baixos dos salários e aumenta o valor excedente extraído do trabalhador sem aumentar seu salário (Marini, 2011).
[bookmark: _heading=h.d0hof8rpdohe]A importância desse estudo está em contribuir com o debate que discute a desvalorização econômica e social do trabalho doméstico remunerado, determinante da reprodução das relações sociais capitalistas nas economias dependentes. O debate apresentado neste artigo resulta de pesquisa com abordagem qualitativa e quantitativa. Qualitativa porque discute a jornada de trabalho doméstico remunerado, a partir de análise crítica de publicações (livros, artigos, teses e dissertações) que se orientam pela Teoria Crítica Marxista e Teoria Marxista da Dependência. Quantitativa porque analisa, através de microdados da Pnad Contínua, de 2013 a 2023, extraídos pelo software R x 64 4.0.5 (R Core Team, 2019). A partir desses dados que informam sobre a jornada de trabalho e remuneração foram criados gráficos e tabelas para melhorar a visualização dos números identificados e possibilitar a comparação do trabalho doméstico durante 10 anos. 
[bookmark: _heading=h.apz7yzjumcl8]Esta pesquisa considerou os dados, a partir de 2013 porque neste ano foi promulgada a Emenda Constitucional 72/2013, que ampliou os direitos dessas trabalhadoras e buscou aproximar os direitos das empregadas domésticas[footnoteRef:3] dos demais profissionais Também, levou em conta os dados divulgados pela PNAD Contínua até o ano de 2023, ou seja, ano posterior ao auge da pandemia da Covid-19. A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua) acompanha variações e evoluções da força de trabalho brasileira e do desenvolvimento socioeconômico no país (IBGE, 2023). Os dados disponibilizados pela PNAD Contínua são obtidos de pesquisas realizadas em domicílios de toda população brasileira e planejadas para introduzir indicadores trimestrais sobre os trabalhadores que são acumulados para gerar resultados anuais. A Pnad Contínua traz dados importantes para refletir a superexploração do trabalho doméstico, mas, também, apresenta limites associados à não separação das trabalhadoras domésticas, por forma de contratação (diaristas e mensalistas). O trabalho doméstico remunerado se mantém como principal ocupação das mulheres[footnoteRef:4] no Brasil, já que esse mercado de trabalho absorve cerca de 6 milhões dessas trabalhadoras, conforme a Pnad Contínua, apresentado em seguida.  [3: Empregada doméstica são as trabalhadoras que fazem jus ao vínculo empregatício, ou seja, de acordo com a Lei Complementar 150/15 são “ Art. 1º  Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana”.]  [4: As mulheres são as principais responsáveis pelo trabalho doméstico, remunerado ou não, devido às condições impostas pelo patriarcado,especialmente no Brasil devido sua formação sócio-histórica que atribui a elas essa função e não possibilitou trabalho em outras áreas. No trabalho doméstico remunerado, conforme os dados da Pnad contínua, 92% da força de trabalho é composta por mulheres, o que destaca essa condição.
] 

[bookmark: _heading=h.yequnrk54ny]
2	CONDIÇÕES DE TRABALHO DAS TRABALHADORAS DOMÉSTICAS BRASILEIRAS

A pesquisadora Eberhatdt (2022, p. 113) explica que a jornada de trabalho sempre foi o ponto mais delicado de debate sobre os direitos das trabalhadoras domésticas e um dos direitos, historicamente, mais desrespeitados pelas famílias empregadoras. “Em 1985, 64,38% das trabalhadoras domésticas brasileiras tinham jornadas superiores a 44 horas semanais”, o que era facilitado, em grande medida, porque essa mão-de-obra residia no local de trabalho e podia ser demandada “a qualquer momento do dia e da noite” (Melo, 1998 apud Savicki, 2019, p. 59). A disponibilidade permanente, trata-se de “uma marca da servidão histórica do trabalho doméstico” reproduzida ao longo dos anos pelo sistema jurídico brasileiro (Ávila, 2014 apud Savicki, 2019, p. 59).
Ao contrário de direitos como férias, 13º salário e previdência, que já haviam sido regulamentados em 1972, a jornada de trabalho máxima só foi conquistada pelas trabalhadoras em 2013 com a Emenda Constitucional 72/2013, que determina a jornada de trabalho máxima de 8 horas diárias e 44 horas semanais.
A determinação da jornada de trabalho máxima deve, conforme Marx (2013, p.223), levar em consideração o tempo de descanso e alimentação do trabalhador, como fatores essenciais para manter vivo o trabalhador e garantir a sua reprodução. Conforme dados da Pnad Contínua, a média de trabalhadoras domésticas trabalham cerca de 32 horas semanais, ou seja, 12 horas a menos que o permitido legalmente por semana (Gráfico 01). 

GRÁFICO 01 – Média de jornada de trabalho semanal das trabalhadoras domésticas
[image: ]
Fonte: Gráfico produzido a partir dos dados da Pnad Contínua.

De acordo com González (2020); Eberhatdt (2022); Savicki (2019), a redução da jornada do trabalho doméstico está relacionada com a mudança nas formas de contratação da trabalhadora doméstica do que com a maior preocupação do empregador com essa trabalhadora, principalmente, porque as autoras explicam que há ainda um grande número de trabalhadoras domésticas que trabalham mais que o tempo permitido por lei (8 horas diárias e 44 horas semanais). Essa redução na jornada de trabalho médio das trabalhadoras domésticas se relaciona diretamente, conforme Savicki (2019, p.59-60), e Maciel (2020, p.125) com o aumento no número de pessoas trabalhando enquanto diaristas. Que, em geral, possuem menores jornadas semanais de trabalho porque não conseguem trabalhar todos os dias da semana. Dados que tratam do aumento das diaristas.
De acordo com Pinheiro et. al (2021, p.90), as diaristas possuem disponibilidade para assumirem jornadas de trabalho superiores à jornada das celetistas, mas, não normalmente não conseguem fazê-lo, por não conseguirem  contrato para todos os dias da semana. Então, a redução nas jornadas semanais de trabalho tem refletido na jornada média da categoria como um todo, “uma vez que as mensalistas chegam, inclusive, a apresentar jornadas maiores que as demais trabalhadoras do mercado de trabalho”. A jornada média de trabalho reduziu, ainda mais, durante a  pandemia de COVID-19 (2020-2021), quando muitas trabalhadoras domésticas foram demitidas, principalmente, as trabalhadoras celetistas[footnoteRef:5], que trabalham mais horas.  [5:  que possuem a carteira de trabalho assinada
] 

Nas palavras de Pinheiro et. al. (2021, p. 90):

as baixas jornadas das diaristas não representam um desinteresse pelo trabalho ou condições tão favoráveis de remuneração que lhes permitiriam trabalhar menos horas. Para pelo menos um terço dessas mulheres, suas jornadas são insuficientes e elas não apenas gostariam de trabalhar mais do que trabalham, como estavam disponíveis para tanto (cerca de 93% das diaristas assim o declararam na PNAD Contínua), o que pode estar indicando dificuldades adicionais para estas mulheres, particularmente para as negras, de conseguirem novos domicílios para trabalhar, em especial em contextos de crise.

De acordo com os dados da PNAD contínua, em 2013, ano de promulgação da PEC das domésticas, 27,56% dessas trabalhadoras, ou seja, 1,6 milhões, trabalhavam mais de 44 horas semanais. Já em 2015, dois anos após e, ano da promulgação da Lei Complementar 150/15[footnoteRef:6], a proporção caiu para 24,82% (1,4 milhões). O número de trabalhadoras domésticas com jornada de trabalho superior às 44 horas semanais caiu, ainda mais no primeiro ano da pandemia de COVID-19 (2020).  Em 2021, o número de trabalhadoras domésticas que trabalhavam mais de 44 horas por semana chegou a marca de 1,1 milhão, o menor número da década analisada. [6:  xxxxx] 

De acordo com a bibliografia, seriam as atividades inerentes ao trabalho doméstico que justificariam o grande número de trabalhadoras que ainda exercem suas profissões com jornadas superiores ao determinado pela lei, estendendo suas jornadas de trabalho para além do permitido. Outro ponto em que a legislação foi clara e que os dados apontam para um descumprimento, trata-se da remuneração das trabalhadoras domésticas.
A Lei Complementar 150/15 e a Emenda Constitucional 72/13 determinam o pagamento do salário mínimo às empregadas domésticas, que devem trabalhar por até 44 horas por semana e no máximo oito horas diárias. Trabalhadoras que trabalham em regime de menos horas, por exemplo, podem receber o salário mínimo proporcional a essas horas.
Pinheiro et. al (2021, p.58) considera baixa a remuneração das trabalhadoras domésticas e afirma que o “trabalho doméstico e sua sujeição servil potencializados pelo desamparo social e pela vulnerabilidade econômica em um país com desigual distribuição de renda expõem a vida de mulheres trabalhadoras domésticas a grande precariedade”. No mesmo sentido, Savicki (2021, p.27) explica que ocorre entre as trabalhadoras domésticas uma estabilização da pobreza, que seria a vinculação da pobreza ao trabalho doméstico, por um sistema de retroalimentação constante, devido ao baixo valor de remuneração dessa atividade.
De acordo com dados da Pnad Contínua, o rendimento médio da trabalhadora doméstica variou pouco entre 2013 e 2020 (Tabela 01). 

Tabela 01 – Rendimento médio real mensal das trabalhadoras domésticas Brasil 
	2013	2014	2015	2016	2017	2018	2019	2020	2021	2022	2023
R$	1.095	1.167	1.146	1.155	1.139	1.157	1.141	1.153	1.056	1.051	1.143

Fonte: Tabela produzida a partir dos dados da Pnad Contínua.

A remuneração média das trabalhadoras domésticas superou o salário-mínimo até 2020, já entre 2021 e 2023 essa situação se inverteu. O rendimento médio das trabalhadoras domésticas sofreu maiores quedas, com a Covid 19 pela própria demissão em massa das trabalhadoras domésticas. No ano de 2021 o salário mínimo era de R$1.100,00, já o salário médio da trabalhadora doméstica consistia no valor de R$1.056,00. Em 2023, a diferença entre os valores do salário mínimo e o rendimento médio da trabalhadora doméstica chega a R$177,00 mensais, quando alcança o seu maior patamar. Valor que corresponde a 15,49% da renda média da trabalhadora doméstica.
É importante considerar que fatores como a inflação incidem no valor do dinheiro e que a queda no rendimento médio real mensal das trabalhadoras domésticas é ainda mais significativa com a inflação e o consequente aumento no valor das mercadorias e serviços. De acordo com a Pesquisa Nacional da Cesta Básica de Alimentos do DIEESE (2013-2023), o salário mínimo determinado a partir de decisões políticas e estratégias econômicas do Governo Federal, não atende às necessidades reais dos trabalhadores brasileiros. De acordo com o DIEESE, no ano de 2013, o valor do salário mínimo era de R$678,00, ou seja, muito abaixo do o valor mínimo necessário, de R$2.765,44, para manter e suprir todas as necessidades de uma família. Em 2023 a discrepância desses valores cresceu ainda mais, quando o valor do salário mínimo chegou a R$1.320,00 e o valor necessário apurado pelo DIEESE, alcançou a marca de R$6.439,62.
As trabalhadoras celetistas, têm a fixação do salário mínimo determinada em lei, o que não ocorre com as diaristas, entretanto, o valor do salário mínimo acaba servindo como uma base para as famílias empregadoras determinarem o pagamento da diária. Além do direito ao salário mínimo, pago diretamente em dinheiro, as trabalhadoras domésticas celetistas têm direitos que são pagos indiretamente, como direito às férias remuneradas, acrescidas de um terço do valor do salário, décimo terceiro salário, pagamento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e contribuição previdenciária ao INSS, o que torna a trabalhadora doméstica mais cara para seu empregador, para além do salário mensal.
Já as diaristas, na maioria das vezes, recebem um salário/hora maior que as trabalhadoras domésticas com vínculo empregatício. De acordo com Pinheiro et. al, (2021, p. 69), “as trabalhadoras diaristas não conseguem, na média, rendas superiores às das mensalistas”. Então, “os potenciais benefícios monetários” possíveis de serem acessados por uma diarista “e que, em tese, compensariam as perdas em termos de proteção social pela inexistência de vínculo formal de emprego” são, em muitos casos, imobilizados pela realidade do mercado de trabalho, que, por falta de demanda impossibilita que as diaristas trabalham a quantidade de dias e horas que acham necessário para suprir a ausência de tais direitos trabalhistas que têm uma trabalhadora doméstica celetista (Pinheiro et. al 2021, p. 91).

3	CONCLUSÃO

As legislações em vigor sobre o trabalho doméstico remunerado (Emenda Constitucional 72 e Lei Complementar 150/15), impactaram principalmente como as trabalhadoras domésticas vêem o seu trabalho e tomaram conhecimento dos direitos acessados, porém, o com a análise dos dados extraídos da Pnad Contínua, que possibilitaram caracterizar as condições de trabalho delas, foi possível compreender que, como já explanado na bibliografia (Pinto, 2019; Eberhatdt, 2022; Savicki, 2019), que não houveram mudanças significativas nos dados estudados.
Condições essas que consolidam a superexploração do trabalho, foi possível concluir  que as jornadas de trabalho semanais das trabalhadoras domésticas são inferiores às 44 horas semanais permitidas por lei, ficando entre 33 e 30 horas, mas isso se dá por uma falta de demanda do trabalho doméstico, não por liberdade das trabalhadoras. Além disso, há uma grande proporção de trabalhadoras que exercem suas atividades por mais horas que o permitido por lei, sempre acima de 20% do total das trabalhadoras domésticas. Sobre a remuneração das trabalhadoras domésticas, foi possível observar que há uma ligação entre essa e o salário mínimo, se mantendo sempre baixa, cenário que se agravou com a crise econômica e sanitária de 2020.
O trabalho doméstico remunerado é parte essencial das contradições sociais do Brasil, por ser sustentáculo da manutenção da superexploração do trabalho no capitalismo dependente, portanto é uma profissão que esboça fortemente como são rebaixadas as condições de trabalho desses trabalhadores superexplorados. A legislação trabalhista sobre o trabalho doméstico remunerado é falha ao excluir as diaristas de sua proteção, o que faz que as determinações de jornada máxima e remuneração mínima não precisem ser cumpridas pelos empregadores, o que deixa o mercado livre para demonstrar sua superexploração nessa atividade.
Por isso, é possível afirmar que as legislações recentes (2013 e 2015), segundo os dados aqui apresentados não trouxeram resultados imediatos, nem mesmo a Reforma Trabalhista de 2017 trouxe algum impacto significativo, acredita-se que os impactos que todas essas leis poderiam trazer ao longo prazo, foram sufocadas pelo acirramento da crise estrutural do capitalismo que se aprofundou com o coronavírus. 
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